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I - RELATÓRIO

Trata o presente processo do resultado do processo de avaliação a que foi submetido o
curso de Engenharia Química, ministrado pela Universidade Católica de Pernambuco
(UNICAP), com 110 (ceríto e dez) vagas totais anuais, nos turnos diurno e noturno, em
decorrência da Portaria MEC 1.741/99, que determinou, dentre outros cursos, a renovação do
reconhecimento de três cursos de Engenharia Química.

O curso de Engenharia Química ministrado pela UNICAP- havia sido objeto de
Avaliação das Condições de oferta, em maio de 1998, quando lhe foi atribuído o conceito CR.

Em outubro de 2000, tendo em vista o conceito E obtido no Exame Nacional de
Cursos em 1999, foi procedida outra visita de Avaliação, por Comissão designada pela
Portaria MEC/SESu 2.449/00.

Esta Comissão embora tenha observado algumas melhorias tanto no que concerne ao
projeto e estrutura do curso e ao corpo docente, que desta feita recebe o conceito B, como em
relação ã infra estrutura, especialmente, no item referente a equipamentos e materiais, mantém
o mesmo conceito CR atribuído pela Comissão de Avaliação anterior, recomendando a
renovação do reconhecimento do curso em pauta. A manutenção do conceito deve-se à
persistência de problemas em relação ao projeto do curso: atualização bibliográfica, estrutura
laboratorial e conceitos básicos de engenharia; à infra-estrutura física: carência de materiais,
equipamentos, laboratórios, acervo bibliográfico atualizados e de acesso a redes e ao corpo
docente, notadamente, no que se refere à sua produtividade científica, "visto que se trata de
uma universidade".

Esses problemas foram destacados pela Comissão de Especialistas de Ensino de
Engenharia que, homologando o Parecer favorável da Comissão de Avaliação, recomendou a
renovação do reconhecimento pelo período de 1 (um) ano, considerando o conceito D obtido
em 2000, no Exame Nacional de Cursos.
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Processo(s): 23000.010140/00-08

II - VOTO DO(A) RELATOR(A)

A Relatora, embora acolha as observações da Comissão de Especialistas, considerando
as melhorias constatadas particularmente em relação ao corpo docente, pauta a sua
recomendação pelos critérios estabelecidos pela SESu/MEC, cuja aplicação conduz à proposta
de renovação do reconhecimento do curso de Engenharia Química, ministrado pela
Universidade Católica de Pernambuco, pelo prazo de 3 (três) anos.

A Relatora recomenda, igualmente, que o curso de Engenharia Química, com 110
(cento e dez) vagas totais, com 60 (sessenta) vagas no turno diurno e 50 (cinqüenta) vagas no
tumo noturno, aprofunde as medidas que vem tomando no sentido de prover as condições
indispensáveis à oferta de uma formação profissional, com padrão de qualidade reconhecido,
investindo, especialmente, na modernização de seus laboratórios e equipamentos, na
atualização do seu acervo bibliográfico, bem como aprofunde as discussões sobre uma
proposta curricular compatível com a concepção do curso.

Recomenda, finalmente a Relatora que os conceitos CB obtido quanto ao corpo
docente e CR recebido em relação à organização didático-pedagógica e instalações seja
divulgado no Edital de abertura do processo seletivo e no Catálogo do curso, conforme
prescrevem, respectivamente, as Portarias SESu/MEC 1.647/2000 e MEC 971/97.

Brasília(DF), 8 de maio de 2001.

Conselheiro(^^ilke Weber — Relator(a)

III - DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Superior aprova por unanimidade o voto do (a) Relator (a).
Sala das Sessões, em 8 de maio de 2001.

háiro Arthur Roí

Car

Conselheiro Arthur Roquete de Macedo - Presiden)|

ConselheírcrJose-CãHõs/AÍmeida da Silva - Vice-Presidente
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Processos n.=s; 23000.009982/2000-17 e outros Administração,
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I - HISTÓRICO
.  ~ 1 TA r. 2 9 076 de 10 de outubro de 199.6, este

Ministério estaS" a^tXse: pam implantação de um sistema de avaHação de
e.rsos e de «s .

-;iaCorTr= SrNtrrrêut:os^- KKC . e a Avaliação das
Condições de Oferta dos Cursos (-ursos de Engenharia

Considerando o ingresso eiu mrsos de

Química, Medicina Veterinária e Odontoto^a,
Administração, Direito, f8^" Cm 1997/98, e
Cursos, a disponibilidade dos e a necessidade de
considerando a relevância socia os^ sistema de supervisão do ensino

Í':^ÈsXyar: si^-aTm as
^e^o^-=ç=^^^ - - -
-''uadradosem cn^o«^ ainda, que cada sistema tem
objetivos e conseqüências distmt., isto é, enqu^to ̂

credenciar instituições de ensino supenor.



A Portaria Ministerial n.« 755, de 11 de maio de 1999.
estabeleceu os princípios desta integração ao referenciar-sç aos r^ultados o
Exame Nacional de Cursos e da Avaliação das Condições de Oferta, pa
determinar o conjunto de instituições, que possuem cursos de graduaçao numa
determinada área do conhecimento, a serem avaliados, pelos procedimentos
habituais da supervisão, objetivando a renovação do seu rec^ecimenta

Complementando o disposto na Portana MEC n 755/99,
editada a Portaria Ministerial n^ 1741/99, que determinou a inclusão de quarenta
e oito cursos, sendo onze de Administração, sete Jurídicos, seis de Engenharia
Civil, três de Engenharia Química, cinco de Medicina Veterinária e dezesseis
de Odontologia no processo de renovação de reconhecimento. ^

Cumpre destacar, que do rol de instituições que intepam o anexo
da Portaria Ministerial n^ 1741/99, a Faculdade de Direito de Teófilo ^
Universidade de Alfenas e a Universidade de Itauna P^^ejicem ao Sis _
Educacional do Estado de Minas Gerais, enquanto a Faculdade de Odontologia
de Barretos pertence ao Sistema Educacional do Estado de Sao Paulo, e portan
foram excluídas da planilha anexada a este Relatório.

Além disto, cumpre esclarecer que foram excluídos da referida
planilha, os cursos de:

> Administração da Faculdade de Economia e Finanças do Rio de
Janeiro e Direito do Centro de Ensino Superior de Catalao, das
Faculdades Integradas do Planalto Central e da Universidade Veiga de
Almeida, amparados no art. 9° da Portaria Ministerial n° 755/99,

> Jurídico da Faculdade de Ciências Humanas Exatas e Letras de
Rondônia, que tendo seu reconhecimento renovado pelo prazo de
hum ano, pela Portaria Ministerial n° 1.842, de 27 de dezembro de
1999, não protocolizou até a presente data pleito objetivando sua
renovação;

> Administração da Faculdade de Educação e Ciências
Administrativas de Vilhena, cujo processo n° 23000.004512/2000-59,
foi encaminhado ao Conselho Nacional de Educação para deliberação
em 02/03/2001, Relatório COSUP/DEPES/SESu n° 346/2001;

> Administração das Faculdades Integradas Anglo-Americano, que
não viabilizou a visita da Comissão Avaliadora designada pela
Portaria SESu n° 2.434/2000, de 20/09/2000, renovada em 20/12/200

*.pela Portaria SESu n° 3.909/2000, afnbas com prazo de noventa dias,
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alegando em comunicação telefônica não ter, até a expiração da ultima
Portaria, concluído as obras de sua infra-estrutura física;

> Odontologia da Universidade Federal do Maranhão, cuja_avaliação
não pode ser concluída, em virtude da mudança das instalações físicas
onde funciona o curso para outra edificação.

Para cada instituição foi constituído um processo especifico,
contendo o ato legal de reconhecimento do respectivo curso, os resultados das
aSes realizLas pelo MEC. a saber, Exame Nacional de Cursos e
Condições de Oferta, e outras informações consideras relevantes^

Considerando que a Avaliaçao das Condições de Oferta destes
cursos foi realizada no período 1997/1998, produzindo relatórios individuais, por
curso contendo conceitos globais para três grandes grupos de mdicadores, quais
sejam: Corpo Docente, Projeto Pedagógico e Instalações, <=|da um dos cursos
elLcados no anexo a Portaria n= 1741/99 foi reavaliado em 2000, por comissão
designada pela SESu/MEC, utilizando-se de instrumento especialmente
desenvolvido ,I,borado pela Comissão de Aval^ção
designada pela SESu em 2000, e dos resultados dos tres últimos ENC
recomenda-se à Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de
Educação, o prazo para renovação do reconhecirnento do curso ou o seu
enquadramento nas condições dispostas no artigo 6- da Portana Mmisten
755/99.

II-MÉRITO

Esta Secretaria ao encaminhar os processos à deliberação do
Conselho Nacional de Educação adotou o seguinte critério para recomendar o
prazo de renovação do reconhecimento dos cursos, considerando o resultado
obtido no Exame Nacional de Cursos e os conceitos atribuídos pela Comi^ao de
Avaliação aos três grupos de indicadores relativos ao Corpo Docente, Projeto
Pedagógico e Instalações.

A avaliação que conduziu a:

•  conceito igual a Cl ( Condições Insuficientes ) ern dois, dos três
crrupos de indicadores de avaliação das condições de oferta,
Combinado à menção "D" ou "E" no ENC 2000, esta Secretaria
recomenda à Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de
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Educação a n.o renovação

S^XptrtTria^^Ssteriàfn.' 755/99, que determina a
Lrr:l— - — -e—
=:cifP^o curso no
Nacional de Educação para o saneamento
apresentadas.

conceito i^ual a Cl ( Condições Insuficientes ) em um ̂os grupos
d^M calores de avaliação das condições de oferta, combinado a

,-ão "D" ou "E" no ENC 2000, esta Secretaria recomenda a
cSSa de Educaçl Superior do Conselho Nacional de Educação, a
renovação do reconhecimento pelo prazo um ano,

o n ( rnndicões Insuficientes ) em todos os
empor dT tadkiadores de avaliação das condições de oferta

u- ^ "D" OU "E" no ENC, esta Secretana recomenda
rSmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, a
renovação do reconhecimento pelo prazo tres anos.

.  conceito igual a CR ( Condições Regulares ) ™
grupos de indicadores de avaUaçao ^as fondiço^ d ^ ,
lombinado ã menção igual ou supenor a C no ENC 20ÜÜ, esta
Secretaria recomenda à Câmara de Educação Supenor do Conselho
Nacional de Educação, a renovação do reconhecimento pelo prazo tr
anos.

conceito superior a CR < Condições ™ °
grupos de indicadores de avaliaçao onnn e^m
combinado à menção igual ou superior a C no ENC 2000, esta
Secretaria recomenda à Câmara de Educação Supenor do Conselho
Nacional de Educação, a renovação do reconhecimento pelo prazo
cinco anos.

Cabe ressaltar que, na hipótese da Câmara de Educação Supenor
deliberar pela Inclusão no art. 6° da Portaria Ministerial n 75d/99, de qualquer
cu so obfer deste relatório, os critérios de recomendação_ da renovação de
reconhecimento se alteram. Neste caso a SESu adota a existência de um unico

%  /)
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conceito insuficiente em qualquer das dimensões avaliadas, como critério para
não renovação de reconhecimento.

Os critérios descritos expressam a atenção desta Secretana aos
de um ri^^oroso processo de avaliação, que identificou, por

procedimentos distintos, deficiências que compfbmetem a qualidade dos cursos
avaliados.

Encaminhe-se o presente Relatório à Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, acompanhado dos processos, dos
relatórios de avaliação individuais de cada curso, para deliberação.

À consideração superior.
Brasília, 28 de março de 2001.

SUSANA REGINA SALUM i4nGEL
Coordenadora Gerai de Supervisão do Ensino Superior

DEPES/SESu

LUIZ ROBERff C\iLIZA GURI
Diretor do Departamento de PcAítica do Ensino Superior

DEPES/SESu
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CURSOS JURÍDICOS

rFF Processo

23000.010046/2000-41
23000.010049/2000-84

Instituição

Faculdade de Direito do Vale do Rio Doei"
Universidade Iguaçu

Conceitos no ENC

1996

SC

D D

D

1997 1 1998 I 1999 2000

D

E D

Conceitos das Condições de oferta
Instalaçõ

1997/98

Corpo Doe

Cl

CR

2000 1997/9

8

CB

CB

CB

CB

2000

CMB

CB

es

1997/9

8

CB

Cl

200

O

CB

Prazo

proposto

5 anos

CR 3 anos

MEDICINA VETERINÁRIA

N.' Processo

23000.010113/2000-27

23000.010000/2000-21

23000.010003/200q-65
23000.010007/200Õ-4"3

Instituição
Conceitos das Condições de oferta

Instala

Centro Reg. Universitário de Espírito Santo do
Pinhal ^ j ,
Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do
Sul

Universidade Federal da Bahia

23000.010012/2000-b6!

Universidade Federal da Paraíba
Universidade Federal Rural de Pernambuco

Prazo

proposto20001998 19991997 çõesCorpo Doe.
20001997/981997/98 20ÜU20001997/98

5 anosCBCMBCRCB

3 anosCl

3 anosCRCBCRCBCB
3 anosCRCBCR

'UR 5 anosClCMBCMB 1 CBCB

ODONTOLOGIA

N.' Processo

23000.010015/2000-90"
23000.009995/2000-88~
23000.009997/2000-77
23000.010001/2000-76

•6

23000.010004/2000-18

23000.010006/2000-07

23000.01001Q/2000-B T

Instituição

Centro de Ensino Superior de Valença
Faculdade de Odontologia de Campos
Faculdade de Odontologia de Caruaru
Universidade de Mogi das Cruzes
Universidade do Amazonas

"23000.010017/2000-89

23000.010019/2000-78

10

11

12 ̂ aUUU.UIUUZ^f/iuuu-oi 1 I I ^ L ^ , -Pn 1 tArin

SESu/COSUP 488/01)

Universidade Metodista de Piracicaba

Universidade do Grande Rio Prof. José Sousa
Herdy
I inivsrsldade do Oeste Paulista
Universidade Federal da Bahia

"23000.010163/2000-12

23000.010023/2000-36
23000.010024/2000-81

Universidade Federai de Sergipe
Universidade Federai do Pará
Universidade Iguaçu

Prazo

propostoConceitos das Condições de oferta
Corpo Doe. jüEInst

1997/9

2000199919981997 alações
2000820001997/9820001997/98

3 anos
CBCMBCB 3 anosClClCBCR 3 anosCRClCRClCRCl 3 anosCRCRCRClCBCB 3 anosCRClCRClCBCB 3 anosCRClCRClCBCB

5 anosCBCRCBClCBCR 3 anosCRCBCRCBCMBCB 1 anoCRClClClCBCB 3 anosCRClCMBCRCBCR 3 anosCBClCMBCRCBCR 3 anosCRCBCBCRCMBCB

Planilhl, 02/04/01



COSUP/SESu/MEC
(29-03-2001)

(*)PROCESSOS ENCAMINHADOS AO CNE, REFERENTES AO RELATÓRIO SESu/COSUP N' 488/2001
ADMINISTRAÇÃO

N.' Processo
Instituição

23000.009982/2000-17
23000.009984/2000-06

Centro Universitário da Grande Douradõi

.3^ 23000.009990/2000-55
23000.009991/2000-Ü8

Faculdade Anhanguera de Ciências Humanas

23000.009992/2000-44"
23000.010041 /2000-18"
23000.010044/2000-51

FaniiiHailfiR Integradas de Jacarepaguá
:  I

raüuiuáuco —

Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do
Sul
Universidade da Região da Campanha
Universidade de Cuiabá

l^iR 123000.007532/2000-81 universiaaue raio - - I : '

„ , . ̂ _ o'oo..//-'T-»C!TT-D r,o /(OQ/ni1
JlLOCcoSU V• VV✓ Xw»'' *^. ..

Universidade Norte do ParanáUUlvcloiuaua iM^i . — ___

Universidade Para Desenv. Do Est e Reg. Do
Pantanal

Prazo
propostoConceitos das Condições de ofertaConceitos no ENC

InstalaçõesOrq. Did. Ped.Corpo Doe.1999 2000199819971996 20001997/9820001997/9820001997/98
5 anosCMBCMBCBCBCR SanosCBCBCRCBCR 3 anosCMBCRCRClCBCR 3 anosSC CRCRCBCRCRCR

3 anosCRCBCBCBCRCR 1 anoCRCBCRCBClCR 3 anosCBCBCBClCRCR CÍB 3 anosCBCBCBCBCR

conforme Relatório SESu/COSUP n- 488/01)
ENGENHARIA

23000.010111/2000-38"
23000.010150/2000-35

Engenharia Civil
Engenharia Civil

23000.010053/2000-42 Engenharia Civil

23000.010056/2000-86
23000.010130/2000-64"
23000.010112/2000-82
23000.010140/2000-08

23000.010152/2000-24

Engenharia Civil

Instituição
nnnr.fiitna das Condições de oferta

InstalaçõesCorpo Doe
Prazo

proposto

Centro Universitário Augusto Motta
Faculdade de Engenharia Souza
Marques
Pontifícia Universidade Católica de
Campinas

Engenharia Civil
Universidade da Amazônia
Universidade de Guarulhos

Engenharia Civil Universidade Federal do Parò
Engenharia
Química
Engenharia
Química

23000.009998/2000-11 Engenharia
Química

Universidade Católica de
Pernambuco
Universidade de Guarulhos

Universidade Paulista

Conceitos no ENC .20001998 199919971996 20001997/9820001997/9820001997/98 1 ano
3 anos

3 anos

3 anos
3 anosSC CBCB
5 anosCBCRCBCRCBCB 3 anosSC CRCRCRCRCBCR

3 anosCRCRCRCRCRCR

3 anosCRCRCRCBCBCR

Planilhl, 02/04/01



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
DEPARTAMENTO DE POLÍTICA DO ENSINO SUPERIOR
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES DE ESPECIALISTAS DE
ENSINO

-

PARECER TÉCNICO N° j^CvOl/MEC/SESuTDEPES/COESP

PROCESSO N°: 23000.010140/2000-08
MANTENEDORA: Centro de Educação Técnica e Cultural - CETEC
MANTIDA : Universidade Católica de Pernambuco - UNICAP
CIDADE : Recife (PE)
ASSUNTO : Renovação de Reconhecimento do Curso de Engenharia

Química

I - HISTÓRICO

A Comissão de Avaliação designada pala Portaria
SESu/MEC n° 2.449, de 20 de setembro de 2000, publicada no D.O.U. de 26
de setembro de 2000, constituída pelos professores Cláudio Alberto Torres
Suazo e Roberto Fernando de Souza Freitas, para avaliar as condições de
funcionamento do Curso de Engenharia Química, realizou a visita nos dias 23,
24 e 25 de outubro de 2000.

II - MÉRITO

A Instituição cumpriu satisfatoriamente os itens da
avaliação que integram o padrão de qualidade da área do curso, e a Comissão
atribuiu aos itens avaliados os seguintes conceitos;

ÍQUÕ2

s.ol

Item Conceito

Projeto do Curso C

Administração Acadêmica do Curso C

Corpo Docente B

Biblioteca B

Infra-Estrutura Física C

Equipamentos e materiais C

Conceito Final C

m
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Com base na análise do relatório da Comissão de Avaliação;-.^ .,
Comissão de Especialistas de Ensino de Engenharia 111 destaca os seguintes
aspectos que deverão ser observados, pela Instituição, no sentido de introduzir
melhorias contínuas no curso.

Quanto ao Projeto do Curso, constatou-se:

-  que a concepção do curso não é claramente compatível com a estmtura
ciuricular proposta;

-  que os mecanismos para a fonnação com a ênfase regional limitam-se a um
elenco de treze disciplinas eletivas, das quais os alunos têm de cursar pelo
menos duas;

-  a ausência do ensino de conceitos básicos de engenharia;
-  a inexistência de processos intermediários de aproveitamento em conjuntos

de matérias de fonnação;
-  que as bibliografias precisam ser revisadas, atualizadas e adequadas às

disciplinas propostas;
-  e que a estrutura laboratorial é inadequada a um curso de Engenharia

Química.

Quanto à Admini.stracão Acadêmica do Curso, cabe destacar que:
- a Instituição deverá rever o tempo de dedicação do Coordenador, bem como

observar a adequação do perfil do profissional ao exercício da atividade de
administração acadêmica do curso de Engenharia Química.

Com relação ao Corpo Docente:

- é necessário que a Instituição solucione os problemas apontados pela
Comissão de Avaliação e invista, de forma incisiva, no aumento da
produção acadêmica dos docentes vinculados ao curso, visto que se trata de
uma Universidade.

Quanto à Biblioteca:

- a Administração Superior deve concentrar esforços na atualização do
acervo e no acesso a redes, e providenciar de imediato infra-estrutura para
reprodução de informações.

Quanto à Infra-Estnitura Física. Equipamentos e Materiais, pode-
se dizer que:
-  é muito deficiente; há carência de materiais, equipamentos e laboratórios.

U(í2

m

Pf a



III - CONCLUSÃO

A Comissão de Especialistas de Ensino de Engenharia III,
considerando o relatório apresentado pela Comissão de Avaliação e, em
função dos conceitos atribuídos à Instituição avaliada e dos dois últimos
conceitos no Exame Nacional de Cursos (conceito E em 1999 e conceito D em
2000), homologa o relatório da Comissão de Avaliação e recomenda a
renovação de reconliecimento, por 1 ano, do curso de Engenliaria Química,
com 110 vagas anuais, com duas tunnas de 60 e 50 alunos cada, nos turnos
diurno e noturno, respectivamente, ministrado pela Universidade Católica de
Pernambuco (UNICAP), com sede no município de Recife, mantida pelo
Centro de Educação Técnica e Cultural, com sede no município de Recife, no
estado de Pernambuco.

Brasília, 22 de março de 2001.

Comissão de Especialistas de Ensino de Engenliaria III, designada pela
Portaria 1518 de 14/06/2000.

Lf ' ̂—7

Letícia S. de V. Sampaio Suné (UFBA) Kennedy Francis Roche (UFMS)

Ana Maria de Mattos Rettl (UFSC) .^yiriane Salum (UFMG)

na



MEC/SESu/DEPES ^SO DE ENGENHARIA REFENCIADOS NA PORTARIA IJ-II/.

N.' Processo

23000.010111/2000-38

23000.010150/2000-35

23000.010053/2000-42

Curso

Engenharia Civil
Engenharia Civil
Engenharia Civil

4 23000.Õ1ÕÕ56/2000-86 Engenharia Civil
5 23000.010130/2000-64 Engenharia Civil

"e" 23000.010112/2000-82 Engenharia Civil
23000.010140/2000-08

23000.010152/2000-24

23000.009998/2000-11

Engenharia Química
Engenharia Química
Engenharia Química

Inslituição

Centro Universilário Augusto Motta
Faculdade de Engenharia Souza Marques
Pontifícia Universidade Católica de Campinas
Universidade da Amazônia

Universidade de Guarulhos

Universidade Federal do Pará

Universidade Católica de Pernambuco

Üni^midade de^45fu]ho?
Universidade Paulista

Conceitos no ENC
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